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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA ARTE

ESCOLA DE MÚSICA

PLANO DE CONCURSO PÚBLICO, JULGAMENTO DE TÍTULOS E PROVAS PARA  PROVIMENTO DE CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO PARA A ESCOLA DE MÚSICA DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA ARTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ – NÍVEL 1 – CLASSE D1.

I – IDENTIFICAÇÃO

1 - Unidade Acadêmica ou Regional: Instituto de Ciências da Arte.

2 - Subunidade Acadêmica: Escola de Música.

3 - Regime de Trabalho: DE 




4 - Tema do Concurso: Saxofone e Direção de Grupo
5 - Número de Vagas: 01 (uma).

6 - Justificativa: 
Solicitamos a contratação de professor efetivo no tema Saxofone e Direção de Grupo, conforme vaga disponibilizada no Diário Oficial da União 240 de 10.12.08 – Seção 01, para a Escola de Música do Instituto de Ciências da Arte da UFPA, em face da necessidade de docente para atuar em referido tema.

II – DA INSCRIÇÃO

1 - Perfil do candidato: 

Poderão concorrer à vaga candidatos portadores de título de Graduação em Música ou de Licenciatura em Educação Artística – Habilitação em Música, em curso reconhecido ou legalmente revalidado pelo Ministério da Educação do Brasil.

2 - Local - Secretaria da Escola de Música da UFPA – Av. Conselheiro Furtado, nº 2007 – Cremação – Belém/PA. – CEP: 66.040-100. As inscrições postadas no Correio, via SEDEX, deverão ser enviadas para este endereço.
3 – Horário - de 9:00h às 12:00h e de 14:00h às 17:00h.

4 - Documentos:

4.1 – Curriculum na Plataforma Lattes, impresso em 3 vias, acompanhado da documentação comprobatória;

4.2 – Memorial, em 3 (três) vias, elaborado conforme o estabelecido no Plano de Concurso;

4.3 – Certificação ou comprovante de título mínimo correspondente à Classe do Magistério objeto do concurso;

4.4 – Requerimento de inscrição preenchido e assinado, disponível na página www.ufpa.br/concurso; 

4.5 – Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, estabelecido em Edital.

5 – Etapas: A inscrição constará de duas etapas, a saber:

5.1 – Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio via SEDEX, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso;

5.2 – Homologação da inscrição, a qual será realizada pelo Órgão Colegiado da Unidade, após a análise dos documentos apresentados e divulgada pelo CEPS (Centro de Processo Seletivo) da UFPA. 

III – COMISSÃO EXAMINADORA

1. Composição 

O Instituto de Ciências da Arte indica os nomes abaixo relacionados como membros titulares:

Prof. Ms. Jacob Furtado Cantão 
Prof. Ms. Biraelson Magalhães Correa

E submete ao CONSEPE a lista abaixo para a indicação do terceiro membro titular

Prof. Ms. Marcos Jacob Cohen 

Prof. Ms. Iury José de Souza Guedelha

Profa. Ms. Maria José Pinto da Costa Moraes

Prof. Ms. Leonardo José Araújo Coelho de Souza

IV – JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO

1. Provas e Títulos:

         O processo seletivo será composto de :

   1.1. Julgamento de Títulos, de caráter classificatório;

   1.2. Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

   1.3. Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório;

   1.4. Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório;

1.5. Memorial, de caráter classificatório.

2. Julgamento de Títulos

Os títulos apresentados serão classificados e avaliados em quatro 4 (quatro) grupos:

GRUPO I - Formação Acadêmica – peso 3 (três)

	Títulos Acadêmicos 
	Pontuação por item

	1. Na área do concurso
	3,0

	1.1 Doutorado ou Livre-docência
	3,0

	1.2 Mestrado
	2,0

	1.3 Especialização
	1,0

	2. Em área de conhecimento afim à do concurso, segundo tabela do CNPq 
	2,0

	2.1 Doutorado ou Livre-docência
	2,0

	2.2 Mestrado
	1,0

	2.3.Especialização
	0,5

	3 Em qualquer outra área de conhecimento
	1,0

	3.1 Mestrado ou Doutorado ou Livre-docência
	1,0

	3.2 Especialização
	0,5

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	3,0


GRUPO II - Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural 

(publicações, trabalhos apresentados em congressos, seminários, conferências etc.) - peso 2 (dois).

	Atividades Científicas, Artísticas e de Cultura Geral


	Pontuação por item

	1. Livro publicado na área (CD-ROM, CD, DVD)
	2,0

	1.1 texto integral (autor ou co-autor)
	1,0

	1.2 capítulo ou capítulos
	0,5

	1.3 obra de arte publicada (integral, parcial)
	1,0

	2. Trabalho completo ou obra de arte em periódico indexado, como autor ou co-autor na área
	1,5

	2.1 internacional
	1,0

	2.2 nacional
	0,7

	2.3 regional ou local
	0,5

	3 Trabalho completo ou obra de arte em Anais como autor ou co-autor na área
	1,0

	2.1 internacional
	1,0

	2.2 nacional
	0,7

	2.3 regional ou local
	0,5

	4. Participação em Congressos, Seminários etc. na área
	0,3 até 0,9

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	2,0


GRUPO III - Atividades Didáticas

(relacionadas com o ensino da área da Lingüística, Letras e Artes) – peso 3 (três)

	Atividades Didáticas


	Pontuação por item

	1. Exercício da docência superior (por ano letivo)
	3,0

	1.1 na área do concurso
	1,0

	1.2 em qualquer outra área
	0,5

	2. Exercício da docência na Educação Básica e Profissional (por ano letivo)
	1,5

	2.1 na área do concurso
	0,5

	2.2 em qualquer outra área
	0,3

	3 Exercício da docência em cursos de extensão, oficinas, workshops e similares (por cada 20 horas-aula)
	1,0



	3.1 na área do concurso
	0,5

	3.2 em qualquer outra área
	0,2

	4 Monitoria e Estágio na área do concurso
	0,5

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	3,0


GRUPO IV - Atividades Técnico-Profissionais 

(relacionados com a área da Lingüística, letras e Artes) – peso 1 (um).

	Atividades Profissionais


	Pontuação por item

	1. Produção artística
	0,25 até 2,0

	2. Direção de trabalhos artísticos / Curadoria
	0,25 até 2,0

	3. Apresentação de trabalhos artísticos
	0,25 até 2,0

	4. Prêmios artísticos e científicos
	0,25 até 2,0

	5. Participação em cursos, oficinas, workshops na área
	0,25 até 2,0

	6. Projetos de ensino, pesquisa e extensão na área
	0,25 até 2,0

	7. Relatórios de projetos de ensino, pesquisa e extensão na área
	0,25 até 2,0

	8. Orientação de trabalhos
	2,0

	8.1. de tese
	1,0

	8.2. de dissertação
	0,5

	8.3. de monografia de especialização
	0,3

	8.4. de monografia de conclusão de curso de graduação
	0,2

	9. Participação em bancas examinadoras
	1,0

	9.1. de tese
	0,5

	9.2. de dissertação
	0,3

	9.3. de monografia de especialização
	0,2

	9.4. de monografia de conclusão de curso de graduação
	0,1

	9.5. de concurso para o magistério
	0,3

	10. Participação em comissões acadêmico-administrativas ou artísticas
	0,25 até 0,5

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	2,0


3. Prova Escrita
3.1 – A prova escrita terá duração de 04 (quatro) horas e constará de uma parte dissertativa que será realizada sobre um dos dez tópicos abaixo descritos, antecedida de uma parte teórico-perceptiva que será baseada em todos os três tópicos restantes do Conteúdo para a prova Teórico-Musical.

Pontos para prova escrita

1. Música Renascentista: Música dos séc. XIV a XVI; 

2. Música Barroca: Música dos séc. XVII a 1a. metade do séc. XVIII;

3. Música Clássica: Música da 2a. metade do séc. XVIII;

4. Música Romântica: Música do séc. XIX;

5. A música no final do séc. XIX: Movimentos Nacionalistas;

6. As principais correntes da Música do Séc XX: Atonalismo, Dodecafonismo, Serialismo e Serialismo integral;

7. As principais correntes da Música do Séc XX: Impressionismo, Neoclassicismo, Politonalidade, Minimalismo;

8. As principais correntes da Música do Séc XX: Música Concreta, Música Eletrônica, Música Eletroacústica;

9. Música Brasileira: Panorama Geral;

10. Música no Pará: Panorama Geral;

Conteúdo para a prova Teórico-Musical

1. Escrita Musical – Teoria Musical: Aplicação de Conceitos e Técnicas para a realização de tarefas musicais;

2. Percepção Musical – Ditado rítmico, melódico e harmônico e Solfejo;

3. Análise Musical – reconhecimento em texto musical e descrição, em língua vernácula e escrita musical, dos elementos teóricos, harmônicos e formais presentes em obra do repertório musical ocidental.

3.2 – Referência Bibliográfica: 

ADOLFO, Antonio. O Livro do Músico. Lumiar.

BENNETT, Roy. Forma e Estrutura na Música. Jorge Zahar Editora.

BENNETT, Roy. Uma Breve História da Música. Jorge Zahar Editora.

BRAGA, Breno. Introdução à Análise Musical. Ricordi.

CANDÉ, Roland de. História da Música Universal (2 volumes). Martins Fontes Editora.

CARVALHO, Hermínio Bello de. Canto do Pajé – Villa-Lobos e a MPB. Espaço e Tempo.

CHEDIAK, Almir. Harmonia e Improvisação (2 volumes). Lumiar.

DART, Thurston. Interpretação da Música. Martins Fontes Editora.

DESPORTES, Y. e BERNAUD, A. Manual Practico para Reconecimiento de los Estilos. Real Musical.

Dicionário Grove de Música. Jorge Zahar Editora.

DOURADO, Henrique Autran. Dicionário de Termos e Expressões da Música. Editora 34.

Enciclopédia da Música Brasileira (Integral ou dividida em volumes). Editora Publifolha.

GRIFFITHS, Paul. A Música Moderna. Jorge Zahar Editora.

GROUT, Donald e PALISCA, Claude. História da Música Ocidental. Gradiva.

Grove Dictionary of Music and Musicians (20 volumes). Oxford. (opção da versão online).

GUEST, Ian. Harmonia – Método Prático. Lumiar.

KENNEDY, Michael. Dicionário Oxford de Música. Dom Quixote.

KIEFER, Bruno. História e significado das Formas Musicais. Movimento.

KIEFER, Bruno. Villa-Lobos e o Modernismo na Música Brasileira. Movimento.

KOELLREUTTER, H. J. Harmonia Funcional. Ricordi.

LINDE, Hans-Martin. Pequeno Guia para Ornamentação do Barroco. Ricordi.

MARIZ, Vasco. História da Música no Brasil. Nova Fronteira.

ROSEN, Charles. A Geração Romântica. EDUSP.

ROSEN, Charles. Formas de Sonata. Ideabooks.

RUSHTON, Julian. A Música Clássica. Jorge Zahar Editora.

SALES, Vicente. A Música e o Tempo no Pará.

TRANCHEFORT, François-Rene. Guia de la Música de Câmara. Alianza.

BARROS, Líliam e GOMES, Luciane. Memória e História  - 40 anos da Escola de Música da UFPA. Editora UFPA.

3.3 – A prova escrita destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos e terá a duração máxima de 4 (quatro) horas. A prova será realizada imediatamente após o sorteio de um dos 10 (dez) primeiros itens do programa.

A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados dentro de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, após a realização da mesma. A presença do(s) candidato(s) é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, sob pena de eliminação automática.

4 – Prova Didática
A prova didática tem o objetivo de conferir o domínio dos mecanismos didáticos pelo candidato, e consistirá na ministração de uma aula. Terá duração mínima de 50 e máxima de 60 minutos, diante de comissão examinadora, baseado em um dos tópicos abaixo indicados, sorteado 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da prova.

O candidato deverá fornecer 01 (uma) via do Plano de Aula, antes do início da prova, a cada membro da Comissão Julgadora.

Para o desenvolvimento do assunto poderá ser utilizado recurso compatível ou recomendável didaticamente, como retro-projetor, fita de vídeo, DVD, CD e Projetor Multimídia (datashow) – providos pela Escola de Música da UFPA, desde que solicitado no ato do sorteio do tópico, bem como outros recursos trazidos pelo candidato. Assevere-se serem estes recursos elementos secundários e não essenciais à avaliação da competência e habilidade do candidato em relação à prova. Ademais, a banca examinadora desta prova poderá interpelar, com perguntas, a qualquer momento, o candidato.

A avaliação pontificará o conhecimento do candidato em relação ao assunto abordado, organização, objetividade e desembaraço na transmissão de idéias.

Tópicos para a Prova Didática
1 – Preparação de partituras para os ensaios dos grupos de sopros
2 - Técnicas de ensaio de grupo
3 – Problemas e soluções de afinação de naipes
4 – Metodologia aplicada ao ensino coletivo
5 – Equilíbrio e Sonoridade dos naipes
5 –Elementos interpretativos aplicados ao repertório dos grupos de sopro
6 – Seleção de repertório 
7 – Preparação de ensaio dos grupos de sopros
8 – As Big bands no Pará
9 – Uso e função da Banda no ensino instrumental
10 – A formação do instrumentista de banda.
Referência Bibliográfica:
BARBOSA, Joel Luis. 2004. Da Capo – Método Elementar para o Ensino   

               Coletivo e/ou Individual de Instrumentos de Banda. Jundiaí, SP.: Keyboard    

                Editora Musical.

CARDOSO, Acácio Tavares. 2006. “As transformações ocorridas no ensino musical na 

         banda de Ponta de Pedras – Marajó – Pará.” Trabalho de conclusão de curso  

         (Graduação em Licenciatura plena – habilitação música). Universidade Federal do 

         Pará.

GOOLSBY, Thomas and Richard Colwell. 1992. The Teaching of Instrumental music. Englewood Cliffs, New Jersey: Prentice-Hall.

SALLES, Vicente.1985. Sociedades de Euterpe. As bandas de música no Grão-Pará. 
         Brasília: edição do autor.
UCHÔA, Lúcia. 2003. “As bandas de música no Estado do Pará e Amapá” – A vida 

         musical do Mestre Oscar Santos.  Dissertação (Mestrado em musicologia).  

         Universidade de São Paulo (USP), São Paulo.
5 –Prova Prática:

A prova prática tem o objetivo de conferir o domínio reflexivo-musical ao instrumento pelo candidato, por meio de um RECITAL-PALESTRA. Consistirá na execução de 02 (duas) obras descritas no Programa da Prova Prática, com exposição oral a respeito das obras executadas. Será realizada entre 20 e 30 minutos, diante de comissão examinadora.

Programa da Prova Prática
Recital palestra: 
1. Darius Milhaud, “Scaramouche”, para Sax Alto e Piano

2. Radamés Gnatalli. Valsa Triste 
Referência Bibliográfica:

Equivale ao Programa da Prova Prática, acima exposto.

6 – Prova de Memorial

a) descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica e/ou artística.

b) descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame.

c) plano de atuação profissional na área do Concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e conseqüências.

A defesa do Memorial será realizada em sessão pública, vedada a participação de outros candidatos inscritos na mesma área do Concurso.

1. A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição

2. A apresentação do Memorial pelo candidato terá duração máxima de 30 (trinta) minutos

3. O tempo de argüição será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e de 20(vinte) minutos para resposta a cada examinador

4. Havendo acordo mútuo, a argüição poderá ser feita sob a forma de diálogo, observado então o limite de uma hora para cada examinador

5. A Comissão Examinadora zelará pela incomunicabilidade dos candidatos durante as diversas etapas

Na prova de Memorial a Comissão Examinadora deverá avaliar os seguintes aspectos:

a) domínio dos temas e idéias que tenham dado sustentação ao Memorial, atentando, de modo especial, para sua pertinência em relação à área de conhecimento do Concurso;

b) consistência teórica, formativa e prática;

c) extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato na área específica do Concurso;

d) pertinência, adequação e atualidade das referências bibliográficas;

e) dados da carreira do candidato que revelem liderança acadêmica e científica;

f) participação do candidato em programas de ensino, pesquisa e extensão;

g) participação do candidato em outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame.

7 – Aprovação

A Comissão Examinadora atribuirá uma pontuação para o exame de Títulos e para cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica:
	Notas
	Conceitos
	Símbolo

	10,0 a 9,0
	EXCELENTE
	EXC

	8,9 a 7,0
	BOM
	BOM

	6,9 a 5,0
	REGULAR
	REG

	4,9 a 0
	INSUFICIENTE
	INS


A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuído por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente. Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) prova(s).

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela medita aritmética simples das três ou quatro avaliações (Título – T; Escrita – E; Didática – D; Prática – P; Memorial – M):
 NF = T + E + D + P + M
                          5

V – ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades em sua Unidade:

a) Desenvolver atividades curriculares nos Cursos Técnicos, de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalhos de Conclusão de Cursos (TCC), Monografia de Especialização (se for o caso);

c) participar de projetos de ensino e/ou pesquisa e/ou extensão;

d) integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica

                                             Belém, 18 de fevereiro de 2009.

Profa. M. Sc. Maria Lúcia da Silva Uchôa

Diretora da Escola de Música – ICA/UFPA









